
TERMO DE REFERÊNCIA
(Elaborado com base no artigo 6º, inciso XXIII, da lei 14.133/21)

1 -   DEFINIÇÃO DO   OBJETO      

Aquisição  de  TRATOR  AGRÍCOLA  por  meio  do  Termo  de  Convênio

Transferegov.br  nº  962777/2024  que  entre  si  celebram  a  União,  por  intermédio  do

Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional e o Município de Birigui/SP, com

a finalidade de aquisição  de máquinas  e  equipamentos,  para atender  as  necessidades  da

Secretaria de Serviços Públicos da Prefeitura de Birigui, localizada à Rua Roberto Clark nº

672, bairro Centro, nesta cidade de Birigui, Estado de São Paulo.

a) descrição,     unidade     de     medida     e     quantidades     a     serem   licitadas  :

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD

01

TRATOR  AGRÍCOLA,  ZERO  HORAS,  ZERO
QUILOMETRO, ANO DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR
AO ANO VIGENTE, EQUIPADO COM MOTOR DIESEL
DE NO MÍNIMO 4 CILINDROS, TURBO ALIMENTADO,
POTÊNCIA 75 A 85 CV, TRAÇÃO 4X4, TRANSMISSÃO
COM  MÍNIMO  DE  09  VELOCIDADES.  LEVANTE
HIDRÁULICO  3º  PONTO,  TOMADA  DE  POTÊNCIA
INDEPENDENTE,  CABINA,  AR-  CONDICIONADO,
DIREÇÃO  HIDRÁULICA,  PNEUS  DIANTEIROS  NO
MÍNIMO  14.9x24  E  TRASEIROS NO MÍNIMO 24.5,
COM PESO DIANTEIRO E TRASEIRO E PARA-LAMAS.

UN. 01

b) locais     de     entrega     e     regras     para   recebimentos  :

O  Trator  deverá  ser  entregue  na  Secretaria  de  Serviços  Públicos  da  Prefeitura

Municipal de Birigui, localizada à Rua Roberto Clark, nº 672, bairro Centro, nesta cidade de

Birigui, Estado de São Paulo, com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias após o fechamento

da compra. No ato da entrega o recebimento é provisório, devendo passar por conferência

para verificação de atendimento aos critérios solicitados, e, após a aprovação, o recebimento é

definitivo.

c) especificação da     garantia   exigida  :

O equipamento (Trator Agrícola) deve atender aos prazos de garantia conforme suas

características  e  fabricação.  Deverá  atender  a  um raio  de  assistência  técnica  de  até  300

quilômetros e aos requisitos mínimos de garantia legais e contratuais conforme dispõe o artigo



26, II, do Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 1990. Será obrigatória a entrega

do termo de garantia do fabricante e ficha técnica do produto do item fornecido e a eventual

contratada se responsabilizará pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27 do CDC. 

2 -   FUNDAMENTAÇÃO     DA     CONTRATAÇÃO      

A  aquisição  do  Trator  Agrícola  justifica-se  pela  necessidade  de  fortalecer  a

infraestrutura rural do Município de Birigui/SP, garantindo suporte técnico e operacional

para atividades  agrícolas,  manutenção  de  estradas  vicinais  e  implementação de políticas

públicas voltadas ao desenvolvimento sustentável.

Esse equipamento será adquirido por meio do Convênio firmado entre a União, por

intermédio do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, e o Município de

Birigui- SP, dentro do programa Tranferegov.br, que visa a modernização do maquinário

público para otimizar a prestação de serviços à população.

Os principais fatores que fundamentam essa contratação são:

 Apoio ao Setor Agrícola Local: O Trator será utilizado para preparar

o solo, auxiliar na produção agrícola e apoiar pequenos produtores e até mesmo cooperativas

locais, promovendo maior eficiência e produtividade.

 Manutenção da Infraestrutura Rural:  O equipamento permitirá  a

conservação  estradas  vicinais  e  acessos  rurais,  facilitando  o  escoamento  da  produção  e

melhorando a mobilidade na zona rural.

 Redução  de  Custos  Operacionais: A aquisição  própria do Trator

diminuirá a dependência da locação de equipamentos, resultando em maior economia para o

município e eficiência na gestão dos recursos públicos.

 Sustentabilidade e Desenvolvimento Econômico:  O uso do Trator

contribuirá  para  a  implementação  de  práticas  agrícolas  mais  eficientes,  sustentáveis  e

alinhadas com políticas de incentivo ao agronegócio e à agricultura familiar.

Dessa forma, a contratação está alinhada às diretrizes do Convênio e aos interesses

do município, promovendo benefícios diretos à comunidade rural e à economia local. Com

essa finalidade, elaboramos o referido Termo de Referência.

3 - DESCRIÇÃO DA     SOLUÇÃO COMO UM   TODO      



A solução contempla a aquisição de um Trator Agrícola, com características técnicas

compatíveis com as demandas operacionais do município, garantindo desempenho adequado

para diferentes tipos de atividades rurais.

A contratação inclui:

 Fornecimento  do  equipamento:  O  Trator  deverá  atender  às

especificações técnicas exigidas, incluindo potência adequada, sistema hidráulico eficiente e

compatibilidade com implementos agrícolas comuns.

 Entrega e treinamento: A empresa fornecedora será responsável pelo

transporte do equipamento até o município e pela capacitação dos operadores designados

para a sua utilização.

 Garantia  e  assistência  técnica:  O  contrato  contemplará  período

mínimo  de  garantia  contra  defeitos  de  fabricação  e  suporte  técnico  para  eventuais

necessidades de manutenção corretiva.

 Conformidade com normas técnicas: O equipamento deverá atender

aos  padrões  de  qualidade,  segurança  e  sustentabilidade  ambiental  exigido  pelas

regulamentações vigentes.

A solução apresentada assegura que o município obtenha um equipamento de alta

durabilidade e desempenho, maximizando os benefícios do investimento e garantindo maior

autonomia na execução de serviços agrícolas e de infraestrutura rural.

4 -   REQUISITOS DA     CONTRATAÇÃO      

A empresa contratada deverá atender aos requisitos exigidos no Edital/Termo de

referência nos itens que lhe competem. Os itens ofertados devem atender a todas as exigências

de especificação, critérios de sustentabilidade e demais normativas (no que couber).

5 -   MODELO     DE     EXECUÇÃO     DO     OBJETO      

Conforme disposto no item 1, alíneas a, b “e” c.

6 - MODELO     DE GESTÃO     DO   CONTRATO      



A fiscalização da contratação será exercida pela Secretaria Municipal de Serviços

Públicos, através do Servidor: Danilo de Sousa Ferreira, Matrícula n° 56231 e CPF nº

226.562.148- 07,  e  a  gestão  pelo Servidor:  Hilário  Zerloti,  Matrícula  n°  54417 e CPF nº

557.367.858-20. A fiscalização exercida a que se trata este item não exclui e nem reduz em

hipótese alguma a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego

de material  inadequado  ou de  qualidade  inferior,  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em

corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e prepostos.

7 - CRITÉRIOS     DE MEDIÇÃO     E DE   PAGAMENTO      

O equipamento (Trator Agrícola) deverá ser entregue de acordo com a Autorização de

Fornecimento e/ou Ordem de Serviço, conforme quantidade estipulada nesses documentos. O

pagamento  será  realizado  no prazo  máximo  de  até  30  (trinta)  dias,  contados  a  partir  do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura,  através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta correntes indicadas pelo contratado.

8 -   FORMA     E CRITÉRIOS     DE SELEÇÃO     DO   FORNECEDOR      

Para  julgamento  e  classificação  das  propostas,  deverá  ser  adotado  o  critério  do

MENOR  PREÇO  POR  ITEM,  observados  os  prazos  máximos  para  fornecimento,  as

especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital.

9 -   DO     CANCELAMENTO     DO     REGISTRO     DE   PREÇO      

Nos termos do art. 21 do Decreto Federal n° 7.892/2013, a formalização do pedido de

cancelamento do registro de preços a pedido do fornecedor deverá ocorrer com, no mínimo,

60 dias de antecedência.

10 -   ADEQUAÇÃO   ORÇAMENTÁRIA      

Órgão: 02.01 poder executivo
Unidade: 02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

Função: 15 urbanismo

Subfunção: 452 SERVIÇOS URBANOS

Programa: 0016 GESTÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS

Atividade: Atendimento a Gestão de Serviços Públicos

Natureza da despesa: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
(elaborado com base no artigo 6º, inciso XX, combinado com o § 1º e 2º, da lei 14.133/21)

Constitui  objeto  deste  estudo  com  vistas  a  AQUISIÇÃO  por  Convênio  entre  o

Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional e a Prefeitura Municipal de Birigui,

uma unidade de TRATOR AGRÍCOLA para atender as necessidades da Secretaria de Serviços

Públicos  desta  Prefeitura.  Trata-se  dos  elementos  constitutivos  da  primeira  etapa  do

planejamento para levantamento de preços para aquisição com base no Termo de Referência

da Secretaria de Serviços Públicos.

1- JUSTIFICATIVA:

Considerando que é  atribuição desta  Secretarias  manter  em pleno funcionamento  as

atividades  operacionais  de  manutenção,  conservação,  construção  e  zeladoria  das  diversas

áreas subordinadas a este órgão e dotando a mesma de meios necessários para a execução

destes serviços para a municipalidade, elaboramos o referido Estudo Técnico Preliminar.

2- PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL:

A aquisição está prevista no Plano Anual de Contratações sendo por sua vez oriunda de

Convênio entre o Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional e a Prefeitura

Municipal de Birigui, tornando-se assim imprescindível para a devida operacionalização das

atividades e as necessidades recorrentes desse Trator.

3- REQUISITOS ESPECIAIS DE CONTRATAÇÃO:

A  empresa  contratada  deverá  atender  aos  requisitos  exigidos  no  Edital/Termo  de

referência nos itens que lhe compete. Os itens ofertados devem atender a todas as exigências

de especificação, critérios de sustentabilidade, normativas (no que couber).

4-  QUANTITATIVOS,  MEMÓRIA  DE  CÁLCULO  E  CONSIDERAÇÃO  DA

ECONOMIA DE ESCALA:

O quantitativo estimado para compra levou em consideração a  necessidade levantada

junto a estrutura da “Secretaria de Serviços Públicos” a fim de proporcionar estabilidade no

fornecimento  dos  serviços  para  a  municipalidade  e  garantia  de  que  tais  serviços  quando

demandados  serão  executados  com  qualidade  pelas  áreas  competentes  da  Secretaria  O

quantitativo está listado abaixo:



QUANTIDADE DESCRIÇÃO 

01

TRATOR AGRÍCOLA, ZERO HORAS, ZERO QUILOMETRO, ANO
DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR AO ANO VIGENTE, EQUIPADO
COM  MOTOR  DIESEL DE  NO  MÍNIMO  4  CILINDROS,  TURBO
ALIMENTADO,  POTÊNCIA  75  A  85  CV,  TRAÇÃO  4X4,
TRANSMISSÃO COM MÍNIMO DE 09 VELOCIDADES. LEVANTE
HIDRÁULICO  3º  PONTO,  TOMADA  DE  POTÊNCIA
INDEPENDENTE,  CABINA,  AR-  CONDICIONADO,  DIREÇÃO
HIDRÁULICA,  PNEUS  DIANTEIROS  NO  MÍNIMO  14.9x24  E
TRASEIROS  NO  MÍNIMO  24.5,  COM  PESO  DIANTEIRO  E
TRASEIRO E PARA-LAMAS.

5- JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA:

A presente contratação visa atender a necessidade de equipar a “Secretaria de Serviços

Públicos”  com tal  TRATOR para  que  seja  possível  executar  com habilidade  e  de  forma

eficiente os serviços correlatos de manutenções de zeladoria e manutenção pública que fazem

parte constante desta Secretaria.

6- ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO:

Estimativa  efetuada  em  levantamento  preliminar  por  meio  de  consultas  realizadas

através de orçamentos coletados com fornecedores disponíveis no mercado.

7- MANUTENÇÃO, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E GARANTIAS OFERECIDAS:

O  fornecimento  do  TRATOR  deve  atender  minimamente  os  critérios  de  qualidade

exigidos individualmente item a item a fim de resistir ao perfil de uso severo. A assistência

técnica deve atender a um raio mínimo de abrangência de 350 Kms para viabilizar a reparação

da máquina caso haja necessidade de eventuais consertos e substituições e também viabilizar

essa  aquisição,  consequentemente  não  impactando  na  rotina  das  execuções  dos  serviços.

Todos os materiais deverão atender aos requisitos mínimos de garantia legais e contratuais

conforme dispõe o art. 26, II, do Código de Defesa do Consumidor – CDC, Lei nº 8.078, de

1990. Será obrigatória a entrega do termo de garantia do fabricante com cada item fornecido;

e a eventual contratada se responsabilizará pelos vícios e danos decorrentes do objeto,  de

acordo  com os  artigos  12,  13  e  17  a  27,  do  CDC.  Também devem apresentar  Garantia

estendida do motor por um período de 02 (dois) anos. Devem também conceder Manutenção

Preventiva durante o período de garantia por conta da Concessionária ou Montadora para

Peças e Serviços. 



8-  PARCELAMENTO  DA CONTRATAÇÃO  ou  NÃO  PARCELAMENTO  DA

CONTRATAÇÃO: 

A eventual adjudicação do Pregão Eletrônico para aquisição através de Convênio poderá

ser por item, até porque, trata-se de aquisição única e indivisível e não há prejuízo para o

conjunto da solução ou perda de economia de escala, além de ser técnica e economicamente

viável.

9- RESULTADOS PRETENDIDOS:

O resultado pretendido em termos de efetividade e de desenvolvimento de atividades é a

manutenção de vias,  áreas e  espaços públicos,  urbanos e rurais,  mantendo com qualidade

perene e de forma eficiente no âmbito de todo o município os serviços prestados, o que por si

só já é suficiente ao preenchimento deste requisito.

10- PROVIDÊNCIAS COMPLEMENTARES PELA ADMINISTRAÇÃO: 

Não se aplica. 

11- CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

Não se aplica.

12-  DEMONSTRAÇÃO  DE  POSSÍVEIS  IMPACTOS  AMBIENTAIS  E

POSSÍVEIS MEDIDAS MITIGADORAS:  

Não se aplica.

13-  POSICIONAMENTO  CONCLUSIVO  DA  ADEQUAÇÃO  DA

CONTRATAÇÃO COM VISTA A SOLUÇÃO A QUE SE DESTINA: 

A  relação  custo-benefício  da  contratação  é  considerada  favorável.  Os  requisitos

relevantes para contratação foram adequadamente levantados e analisados, inclusive o tempo

esperado para que a solução esteja disponível para o órgão. Considerando os pontos listados

acima, esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

 


	1 - DEFINIÇÃO DO OBJETO
	a) descrição, unidade de medida e quantidades a serem licitadas:

	3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
	4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
	5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
	6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
	7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
	8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
	9 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO
	10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	


